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Assis, 11 de janeiro de 2022. 
 

 

Ofício DA nº 05/2022 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR LUIZ ANTÔNIO RAMÃO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 01/2022. 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 01/2022, em 

que o Executivo Municipal dispõe sobre a Revisão Geral Anual dos vencimentos dos 

servidores municipais e agentes políticos e dá outras providências, acompanhado da 

respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 1/2022
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 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  
(Projeto de Lei nº 01/2022) 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR LUIZ ANTÔNIO RAMÃO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Tenho a honra de vir à presença de Vossa Excelência, a fim de apresentar 

o incluso Projeto de Lei que tem por finalidade conceder a Revisão Geral Anual aos 

vencimentos dos servidores públicos municipais, abrangendo também os agentes políticos. 

Assim procedemos, atendendo as determinações contidas na Constituição 

Federal, que prevê em seu artigo 37, inciso X que “a remuneração dos servidores públicos e 

o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei 

específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, 

sempre na mesma data e sem distinção de índices”. 

A presente medida, portanto, propõe conceder a correção de 10,74% (dez 

vírgula setenta e quatro por cento) aos vencimentos dos servidores da Administração Direta 

e Indireta, agentes políticos, extensiva aos proventos de inatividade e às pensões de acordo 

com as disposições vigentes, garantindo a todos os servidores públicos o direito de terem 

protegida sua remuneração mediante a reposição do valor da moeda. 

O percentual aplicado a presente revisão tem por base o índice do IPCA - 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo, registrado nos últimos doze meses, visando a 

recomposição da remuneração dos servidores. 

Desta forma, a despesa prevista na execução desta proposição encontra 

conformidade com os instrumentos orçamentários e financeiros do Município, bem como 

com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, comportando, com segurança, a aplicação do 

percentual de revisão estabelecido, uma vez que há previsão orçamentária para tanto no 

Orçamento do exercício de 2022.  

Pelo exposto e tendo em vista tratar-se de matéria de relevante interesse 

dos servidores municipais solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei em caráter de 

urgência, e para tanto, contamos com a costumeira colaboração dos Nobres Vereadores. 

 

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 1
/2

02
2 

- P
ro

to
co

lo
 n

º 1
2/

20
22

 re
ce

bi
do

 e
m

 1
7/

01
/2

02
2 

11
:1

8:
09

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

2C
5-

50
00

-3
8D

1-
D

C
12

.

Pag. 2/7



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

 
Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

 

Assim, submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência e dos 

Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 01/2022. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 11 de janeiro de 2022. 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 01/2022 
 
 

Dispõe sobre a Revisão Geral Anual dos 
vencimentos dos servidores municipais e 
agentes políticos e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do Artigo 37, Inciso X da 

Constituição Federal, a conceder a Revisão Geral Anual dos Padrões de 
Vencimentos do Quadro de Pessoal da Administração Direta e Indireta e Quadro 
de Agentes Políticos conforme dispositivos da Lei nº 6.789 de 31 de março de 
2020,  com correção de 10,74% (dez vírgula setenta e quatro por cento), tendo 
por base o índice apurado pelo IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo / 
IBGE, correspondente ao período de janeiro a dezembro de 2021, de 
conformidade com a Tabela de Padrão de Vencimentos, constante do Anexo I e 
Anexo II, que ficam fazendo parte desta Lei. 

 
Art. 2º - Os efeitos da presente Lei se estendem igualmente aos servidores inativos e 

pensionistas, respeitada a legislação vigente a época de concessão dos 
respectivos benefícios. 

 
Art. 3º -  As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de 

verbas próprias, suplementadas oportunamente, se necessário. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, com seus efeitos a partir do dia 

1º de fevereiro de 2022. 
 

Prefeitura Municipal de Assis em 11 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TABELA DE PADRÕES DE VENCIMENTOS 

 

NÍVEL REF 10 REF 20 REF 30 REF 40 REF 50 REF 60 

A 657,60 988,24 1.546,71 2.527,22 4.202,73 7.211,85 

B 681,84 1.029,22 1.616,39 2.645,16 4.404,50 7.716,66 

C 707,29 1.072,07 1.688,88 2.769,00 4.616,30 8.256,81 

D 753,36 1.142,08 1.764,93 2.899,02 4.838,67 8.834,82 

E 762,08 1.164,34 1.844,77 3.035,53 5.072,20 9.453,24 

F 791,56 1.214,19 1.928,57 3.178,87 5.317,36 10.114,99 

G 822,42 1.266,44 2.016,59 3.329,40 5.574,86 10.822,95 

H 854,86 1.321,21 2.108,92 3.487,45 5.845,17 11.580,61 

I 889,10 1.378,72 2.205,93 3.653,36 6.129,06 12.391,25 

J 924,85 1.439,18 2.307,81 3.827,66 6.427,06 13.258,69 

K 975,07 1.502,56 2.414,89 4.010,56 6.740,04 14.186,76 
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ANEXO II 

QUADRO DE AGENTES POLÍTICOS 

LEI 6.789/2020 

 

ITEM AGENTES 
PADRÃO DE 

VENCIMENTOS 
QUANTIDADE  

1 Prefeito R$ 20.148,84 1 

2 Vice Prefeito R$ 10.566,66 1 

3 Secretários R$ 10.566,66 11 
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